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EXPEDIENTE

DECRETOS

DECRETO Nº 583/2015

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o proto-
colado sob nº 3643/2015;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido aumento da carga horária de 20 
(vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, da professora abaixo 
relacionada, com proventos proporcionais e justificativa, conforme 
segue:

 Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 584/2015
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o proto-
colado sob nº 3643/2015;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido aumento da carga horária de 20 
(vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, da professora abaixo 
relacionada, com proventos proporcionais e justificativa, conforme 
segue:

Professor(a) Escola/CMEI Justificativa A partir de:
Luciane Bo-
balo Rodri-
gues

CMEI Santa 
Luzia

Cumprimento 
a hora ativi-
dade

01/10/2015

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 585/2015
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o proto-
colado sob nº 3643/2015;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido aumento da carga horária de 20 
(vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, da professora abaixo 
relacionada, com proventos proporcionais e justificativa, conforme 
segue:

Professor(a) Escola/CMEI Justificativa A partir de:
Marcia Naco-
necznei

Escola Muni-
cipal Severo 
Agibert

Em subs-
tituição a 
p r o f e s s o r a 
Bernadete K. 
Novossad em 
licença

01/10/2015

 Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Professor(a) Escola/CMEI Justificativa A partir 
de: 

Anizia Skvira Escola Municipal do 
Campo de 

Papanduva de Baixo 
1ª secção 

Em substituição 
professora  Maria 

Goreti Pontarolo em 
licença 

01/10/2015 
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Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 586/2015
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;
   

DECRETA
 
 Art. 1º. Fica REVOGADO o aumento de carga horária da 
professora abaixo relacionada, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) 
horas semanais:

Professora A partir de:
Uscila Mariele Schirlo 
Ternovski Ciruk   

01/10/2015

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
 

Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 587/2015

Nomeia servidor para cargo que menciona e dá outras 
providências. 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeado, a partir de 08 de outubro de 2015, 
Andre Geraldo Morskei, portador da Carteira de Identidade nº 
6.838.549-0/PR e do CPF nº 028.626.849-37, para o cargo em co-
missão de Gerente do Departamento de Preservação Ambiental, 
símbolo – CC3, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 Secretaria Municipal de Administração, 08 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 588/2015

Nomeia funcionário para o cargo que menciona e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a aprova-
ção no Concurso Público Edital n° 001/2014, homologado pelo 
Decreto 65/2015 de 24 de fevereiro de 2015 e preenchidos os 
requisitos contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 - Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais de Prudentópolis-;

DECRETA

 Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 07 de outubro de 2015, 
Francieli Diniz Lava de Souza, portadora da Carteira de Identi-
dade nº 10.028.819-2/PR e CPF nº 068.953.679-85, para exercer 
o cargo efetivo de Técnico em Raio X, Símbolo RX-1, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
    

Secretaria Municipal de Administração, 08 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 589/2015

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei nº 1975/2012;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido férias aos servidores abaixo rela-
cionados:

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Servidor Cargo Lotação Período de 
Gozo 

Período 
Aquisitivo 

Alyson Giovani 
Gonçalves Dias 

Auxiliar de 
Serviços Gerais 
Masculino 

Bombeiro 
Comunitário – 
Defesa Civil 

07/10/2015 a 
05/11/2015 

2014/2015 

Aurelio Fernandes 
de França 

Auxiliar de 
Enfermagem 

Secretaria de 
Saúde 

01/10/2015 a 
30/10/2015 

2014/2015 

Eliane Cristina 
Pereira 

Fonoaudióloga Secretaria de 
Saúde 

08/10/2015 a 
06/11/2015 

2014/2015 

Estevan Gerônimo 
Sandeski 

Operador de 
Moto-
Niveladora 

Secretaria de 
Transportes e 
Infraestrutura 

02/10/2015 a 
31/10/2015 

2014/2015 

Isabel Petez Saplak Atendente de 
Posto de Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

19/10/2015 a 
17/11/2015 

2014/2015 
 

João Pereira Operador de 
Máquinas 

Secretaria de 
Transportes e 
Infraestrutura 

06/10/2015 a 
04/11/2015 

2013/2014 

Luiz Marcelo 
Antonio 

Contador Secretaria de 
Finanças 

06/10/2015 a 
14/10/2015 
(saldo de 
férias 09 dias) 

2013/2014 

Maira Helena 
Falkoski 

Médico 
Veterinário 

Secretaria de 
Saúde 

19/10/2015 a 
02/11/2015(sa
ldo de férias 
15 dias) 

2014/2015 

Ronaldo Guimarães 
Pupo 

Médico Pediatra Secretaria de 
Saúde 

03/11/2015 a 
02/12/2015 

2013/2014 

Valquiria Bahri Agente 
Comunitário de 
Saúde 

Secretaria de 
Saúde 

01/10/2015 a 
30/10/2015 

2014/2015 

Vanessa de Paula 1º cargo de 
Dentista 

Secretaria de 
Saúde 

05/10/2015 a 
03/11/2015 

2013/2014 

Vanessa de Paula 2º cargo de 
Dentista 

Secretaria de 
Saúde 

05/10/2015 a 
03/11/2015 

2013/2014 

 



4 QUINTA - FEIRA, 08 DE OUTUBRO DE 2015 - EDIÇÃO 753ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

Secretaria Municipal de Administração, 08 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº. 590/2015

 O Prefeito Municipal De Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

 Art. 1º. Fica cedido, o servidor Jorge Lucas Pereira da 
Costa, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, para 
prestar serviço na Agência do Trabalhador de Prudentópolis.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 591/2015
 
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o proto-
colado sob nº 3669/2015;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedido aumento da carga horária de 20 
(vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, da professora abaixo 
relacionada, com proventos proporcionais e justificativa, conforme 
segue:

Professor(a) Escola/CMEI Justificativa A partir de:
Helena 
Gardasz

Escola 
Municipal do 
Campo de 
Ligação

A professo-
ra assumiu 
turma do 5º 
ano.

01/10/2015

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIAS

PORTARIA Nº 325/2015

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
artigo 36 da Lei Municipal nº 1.920/2011 e conforme o protocolado 

sob nº 3643/2015;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Gratificação de função por desloca-
mento de longa distância, ao(a) professor(a) abaixo relaciona-
do(a), conforme local, percentual e datas descritas:

Professor(a) Escola Mu-
nicipal do 

Campo:

Percentual A partir de:

Madalena 
Stocki Bodnar

Encruzilhada 15% 01/10/2015

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 326/2015

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
artigo 36 da Lei Municipal nº 1.920/2011 e conforme o protocolado 
sob nº 3643/2015;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Gratificação de função por desloca-
mento de longa distância, ao(a) professor(a) abaixo relaciona-
do(a), conforme local, percentual e datas descritas:

Professor(a) Escola 
Municipal do 

Campo:

Percentual A partir de:

Marcia Mlot Linha Sete de 
Setembro

25% 01/10/2015

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 327/2015

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
artigo 36 da Lei Municipal nº 1.920/2011 e conforme o protocolado 
sob nº 3643/2015;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Gratificação de função por desloca-
mento de longa distância, ao(a) professor(a) abaixo relaciona-
do(a), conforme local, percentual e datas descritas:
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Professor(a) Escola 
Municipal do 
Campo:

Percentual A partir de:

Tereza Lemes Getúlio 
Vargas

25% 01/10/2015

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Secretaria Municipal de Administração, 06 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 328/2015

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis 
(Lei 1975 de 27/06/2012), conforme atestado médico e parecer da 
Assistente Social;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Licença por motivo de doença em pes-
soa da família, a servidora Eliane Cristina Mazon Okaranski, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, do dia 26 
de setembro de 2015 a 11 de outubro de 2015.

 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

 
Eli Corrêa Fernandes

Secretário Municipal de Administração
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 329/2015

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis 
(Lei 1975 de 27/06/2012), e conforme perícia médica realizada em 
06/10/2015;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde a 
servidora Bernadete Kraiczyi, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Professora, no período de 21 de setembro de 2015 a 21 
de outubro de 2015, devendo retornar em 22 de outubro de 2015.

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

 

PORTARIA Nº 330/2015

  O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE

 Art. 1º.  Fica concedida a fruição do Banco de Horas 
conforme especifica: 

Servidor Cargo Lotação Período 
de Com-
pensação

Horas 
Compen-
sadas

Mario 
Sergio 
Santos 
Machado

Auxiliar de 
Secretaria

Secretaria 
de 

Esportes

06/10/2015 
a 
09/10/2015

 32 Horas

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.
   
Secretaria Municipal de Administração,  08 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 331/2015

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o protocolado sob Nº 3669/2015;

RESOLVE

 Art. 1º. Revogar, a partir de 30 de setembro de 2015, o 
Auxílio Deslocamento concedido à servidora Leonice Rodrigues 
de Souza, ocupante do cargo provimento efetivo de Professora, 
do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

 Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de outubro de 2015.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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